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REQUERIMENTO  Nº  550,  DE  2003

REQUEIRO, com fundamento no artigo 165, VIII, da XI Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um VOTO DE CONGRATULAÇÕES com a população de SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, pela passagem de mais um aniversário do Município, a ser comemorado no dia 19 de março.

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência às autoridades locais.

JUSTIFICATIVA

O município de São José do Rio Pardo foi fundado em terras doadas pelo fazendeiro coronel Antônio Marçal Nogueira de Barros, onde foi construída uma capela sob a invocação de São José. Simultaneamente, ao redor desta, formou-se o povoado que os antigos chamavam de cabeceiras do Rio Pardo. Em 16 de abril de 1874, foi criada a freguesia de São José do Rio Pardo do município de Casa Branca. Em 8 de maio de 1877 foi reconduzida à categoria de povoado e incorporada ao município de Caconde. Em 14 de abril de 1880, foi novamente criada a freguesia do município de Casa Branca. Em 20 de março de 1885, foi elevada a vila. Em 29 de maio de 1891, além de ter recebido os foros de cidade, o governador Américo Brasiliense a nomeou “Cidade Livre do Rio Pardo”. No entanto, 8 dias depois, em 6 de junho, recebeu novamente os foros de cidade com o nome de São José do Rio Pardo.

Orgulhoso por juntar-me às comemorações pelo aniversário desse hospitaleiro Município,  quero parabenizar todos os seus munícipes e suas autoridades pela passagem de mais uma data comemorativa de sua fundação.

O registro desta data nos anais desta Casa traduz a admiração e o respeito de seus membros pela sua simpática e valorosa população. 

Sala das Sessões, em 20/03/2003
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